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TERMO DE APOSTILAMENTO RELACIONADO AO
CONVÊNIO Nº 025/2022 AJUSTE DO VALOR DO
CONVÊNIO AO VALOR DO CONTRATO CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E LOGÍSTICA SEIL O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANÁ DER E O MUNICÍPIO DE
MARINGÁ.

Aos 13 (treze) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, o ESTADO DO PARANÁ, por meio

da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80,

com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba Paraná, neste ato representada pelo Secretário

SANDRO ALEX, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1313/2023, portador da Carteira de Identidade RG nº

3.978.187-5, com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba Paraná, e o

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº

76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba Paraná, neste ato representada por seu

Diretor-Presidente, Sr. FERNANDO FURIATTI SABÓIA, portador do RG nº 4.668.894-5, procede o registro

do ajuste do valor do convênio nº 025/2022, conforme abaixo relacionado, nos termos da Cláusula 5.1.3

dos respectivos termos1, conforme aprovação da Diretoria-Geral (fls. 421 mov. 94), permanecendo

inalteradas as demais cláusulas dos referidos convênios, sendo observadas a Lei Estadual nº. 15.608/2007 e

as Condições Gerais de Contratos:

SANDRO ALEX

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

FERNANDO FURIATTI SABÓIA

Diretor-Presidente do DER/PR

1 O valor do Convênio será ajustado automaticamente ao valor do Contrato Administrativo celebrado entre o
município e a empresa responsável pela execução do objeto, através de Termo de Apostilamento a ser firmado pela
SEIL






